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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ,

Apresento a esta Egrégia Casa Legislativa, nos termos regimentais, a presente Moção de Congratulação à Paróquia Santa Clara de Assis, por ocasião da celebração dos 15 anos de sua fundação, data que representa um marco de fé, união e serviço, ações que tanto têm contribuído para o fortalecimento espiritual e social da comunidade do bairro Jardim Amélia.
A celebração eucarística de instalação da Paróquia Santa Clara de Assis ocorreu aos 21 dias do mês de outubro de 2010, às 20h00, na Rua Geraldo Denadai, nº 419, no bairro Jardim Amélia, presidida pelo então Arcebispo Metropolitano de Campinas, Dom Bruno Gamberini.
 Os primeiros passos da Paróquia foram conduzidos por um Conselho Pastoral, do qual fizeram parte o Pároco Frei Simão Esteves Figueiredo, e os Vigários Cooperadores Frei Moacir Forti e Frei Messias de Campos, religiosos que deixaram importantes contribuições para a formação da identidade espiritual da comunidade.
Ao longo desses 15 anos, a Paróquia Santa Clara de Assis tem sido um espaço de evangelização, acolhimento e solidariedade, promovendo a vivência cristã e o fortalecimento dos laços fraternos entre os fiéis, sempre inspirada pelo exemplo de vida de simplicidade, oração e serviço de Santa Clara. 
Diante disso, esta Casa Legislativa manifesta seu reconhecimento e congratulações à Paróquia Santa Clara de Assis, a seus religiosos, agentes pastorais e toda a comunidade paroquial, em especial ao Reverendo Senhor Rafael Machado, atual líder da Paróquia, pelos 15 anos de testemunho de fé e dedicação ao bem comum.
Que esta homenagem sirva como expressão de gratidão e respeito do povo sumareense por esta importante instituição religiosa que, desde sua fundação, tem iluminado e fortalecido o espírito comunitário em nossa cidade.
 
Sala das Sessões, 15 de outubro de 2025.
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